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Acórdão: 5.082/18/CE   Rito:  Ordinário 

PTA/AI: 01.000858468-11 

Recurso de Revisão: 40.060145878-10 

Recorrente: Philip Morris Brasil Industria e Comercio Ltda. 

 IE: 178248164.01-06 

Recorrida: Fazenda Pública Estadual 

Proc. S. Passivo: Ari José Job Júnior/Outro(s) 

Origem: DF/Juiz de Fora 

EMENTA 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO – DECADÊNCIA. Nos termos do art. 173, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, o prazo decadencial aplicável ao lançamento de ofício 

conta-se a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado. No caso dos autos, não se encontra decaído 

o direito da Fazenda Pública Estadual de constituir o crédito tributário. Mantida 

a decisão recorrida. 

CRÉDITO DE ICMS – APROVEITAMENTO INDEVIDO - SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA - RECOLHIMENTO A MENOR. Constatado o recolhimento a 

menor do ICMS/ST devido pela Autuada, estabelecida no estado do Rio Grande 

do Sul, contribuinte substituto tributário por força no Convênio ICMS 37/94, em 

razão da apropriação indevida de créditos de ICMS/ST oriundos de devoluções de 

mercadorias efetivamente entregues ao destinatário, sem observância dos 

requisitos legais para o ressarcimento do tributo. Infração caracterizada nos 

termos do disposto nos arts. 22 a 24 e 27, todos da Parte 1 do Anexo XV do 

RICMS/02 e Cláusula Terceira do Convênio ICMS nº 81/93. Corretas as 

exigências fiscais de ICMS/ST, Multa de Revalidação em dobro capitulada no art. 

56, inciso II c/c § 2º, inciso I e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI, 

ambos da Lei n°6.763/75. Matéria não objeto de recurso. 

Recurso de Revisão conhecido à unanimidade e não provido por maioria de votos. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a acusação fiscal de retenção e recolhimento a 

menor do ICMS/ST devido pela Autuada, estabelecida no estado do Rio Grande do Sul, 

contribuinte substituto tributário por força do Convênio ICMS nº 37/94, no período de 

01/01/12 a 30/04/12, em razão da apropriação indevida de créditos de ICMS/ST 

oriundos de devoluções de mercadorias efetivamente entregues ao destinatário, sem a 

observância dos requisitos legais para ressarcimento, previstos nos arts. 22 a 24 e 27, 

todos da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02. 
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Exigências de ICMS/ST, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso 

II c/c § 2º, inciso I, da Lei nº 6.763/75 e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI, 

da mesma Lei. 

A decisão consubstanciada no Acórdão n° 22.922/18/1ª, julgou quanto à 

prejudicial de mérito, por maioria de votos, em não reconhecer a decadência do direito 

da Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário. Vencido o Conselheiro Bernardo 

Motta Moreira (Relator), que a reconhecia. No mérito, à unanimidade, em julgar 

procedente o lançamento, nos termos do parecer da Assessoria do CC/MG. Designado 

relator o Conselheiro Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior (Revisor). Pela 

Impugnante, sustentou oralmente o Dr. Ari José Job Júnior e, pela Fazenda Pública 

Estadual, o Dr. Carlos Victor Muzzi Filho. 

Inconformada, a Recorrente interpõe, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, o Recurso de Revisão de fls. 202/217, afirmando que a 

decisão recorrida revela-se divergente das decisões proferidas nos seguintes acórdãos 

indicados como paradigmas: 21.380/17/2ª (cópia às fls. 247/260) 

Requer, ao final, o conhecimento e provimento do Recurso de Revisão. 

A Assessoria do CC/MG, em parecer de fls. 262/265, opina em preliminar, 

pelo conhecimento do Recurso de Revisão e, quanto ao mérito, pelo seu não 

provimento. 

DECISÃO 

 Dos Pressupostos de Admissibilidade 

Superada a condição de admissibilidade referente ao rito processual, 

capitulada no inciso II do art. 163 do Regulamento do Processo e dos Procedimentos 

Tributários Administrativos (RPTA), aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, cumpre 

verificar o atendimento, também, da segunda condição estatuída no citado dispositivo 

legal, relativa à divergência jurisprudencial. 

Após análise dos autos e do inteiro teor do acórdão indicado como 

divergente, constata-se assistir razão à Recorrente, uma vez caracterizada a divergência 

jurisprudencial, no tocante à questão do prazo decadencial (art. 150, § 4º x art. 173, 

inciso I do CTN). 

Com efeito, no Acórdão nº 21.380/17/2ª, a 2ª Câmara de Julgamento seguiu 

a linha defendida pela Recorrente, adotando a tese de que o prazo decadencial, no que 

se refere aos tributos lançados por homologação, seria regido pelo art. 150, § 4º do 

CTN, ou seja, o prazo para o lançamento fiscal seria de 5 (cinco) anos, a contar da 

ocorrência do fato gerador, ressalvados os casos de dolo, fraude ou simulação. 

ACÓRDÃO Nº 21.380/17/2ª 

(DECISÃO PARADIGMA) 

EMENTA (PARCIAL): 

“CRÉDITO TRIBUTÁRIO – DECADÊNCIA. COMPROVADO 

NOS AUTOS QUE SE ENCONTRA DECAÍDO O DIREITO DA FAZENDA 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

5.082/18/CE  3
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 22/08/2018 - Cópia WEB 

PÚBLICA ESTADUAL DE FORMALIZAR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, 
NOS TERMOS DO ART. 150 § 4º DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL, RELATIVO AOS FATOS GERADORES QUE OCORRERAM 

ANTES DE 22/08/11. CANCELAM-SE AS EXIGÊNCIAS FISCAIS 

RELATIVAS A ELES.” (GRIFOU-SE.) 

De modo diverso, a Câmara a quo em momento algum analisou se o 

contribuinte agiu com dolo, fraude ou simulação, ao declarar a apuração do imposto. A 

decadência foi afastada por aplicação direta da norma contida no art. 173, inciso I do 

CTN, nos seguintes termos: 

ACÓRDÃO Nº 22.922/18/1ª 

(DECISÃO RECORRIDA) 

EMENTA: 

“CRÉDITO TRIBUTÁRIO – DECADÊNCIA. NOS TERMOS DO 

ART. 173, INCISO I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, O 

PRAZO DECADENCIAL APLICÁVEL AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO 

CONTA-SE A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE 

ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO EFETUADO. 
NO CASO DOS AUTOS, NÃO SE ENCONTRA DECAÍDO O DIREITO 

DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE CONSTITUIR O CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. 

CRÉDITO DE ICMS – APROVEITAMENTO INDEVIDO - 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - RECOLHIMENTO A 

MENOR. CONSTATADO O RECOLHIMENTO A MENOR DO 

ICMS/ST DEVIDO PELA AUTUADA, ESTABELECIDA NO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL, CONTRIBUINTE SUBSTITUTO 

TRIBUTÁRIO POR FORÇA NO CONVÊNIO ICMS 37/94, EM RAZÃO 

DA APROPRIAÇÃO INDEVIDA DE CRÉDITOS DE ICMS/ST 

ORIUNDOS DE DEVOLUÇÕES DE MERCADORIAS EFETIVAMENTE 

ENTREGUES AO DESTINATÁRIO, SEM OBSERVÂNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS PARA O RESSARCIMENTO DO TRIBUTO. 
INFRAÇÃO CARACTERIZADA NOS TERMOS DO DISPOSTO NOS 

ARTS. 22 A 24 E 27, TODOS DA PARTE 1 DO ANEXO XV DO 

RICMS/02 E CLÁUSULA TERCEIRA DO CONVÊNIO ICMS Nº 

81/93. CORRETAS AS EXIGÊNCIAS FISCAIS DE ICMS/ST, MULTA 

DE REVALIDAÇÃO EM DOBRO CAPITULADA NO ART. 56, INCISO II 
C/C § 2º, INCISO I E MULTA ISOLADA PREVISTA NO ART. 55, 
INCISO XXVI, AMBOS DA LEI N° 6.763/75. 

DECADÊNCIA NÃO RECONHECIDA. DECISÃO POR MAIORIA DE 

VOTOS. 

LANÇAMENTO PROCEDENTE. DECISÃO UNÂNIME.” (GRIFOU-SE) 

Ressalte-se, por oportuno, que a decisão paradigmática não foi reformada 

por este E. Conselho até a apresente data. 

Diante do exposto, reputa-se atendida a segunda condição prevista no inciso 

II do art. 163 do RPTA (divergência jurisprudencial), no tocante ao Acórdão nº 

21.361/17/2ª, comprovando-se o preenchimento cumulativo das condições 

estabelecidas no referido dispositivo legal. 
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Por consequência, encontram-se configurados os pressupostos de 

admissibilidade para o Recurso de Revisão. 

Do Mérito 

Cumpre de início ressaltar que, nos termos do art. 168 do RPTA, o Recurso 

de Revisão admitido devolve à Câmara Especial o conhecimento da matéria nele 

versada. 

No caso em exame, a Recorrente propugna pela reforma da decisão, para 

que seja reconhecida a decadência do direito de constituição do crédito tributário 

relativo aos fatos geradores ocorridos no período de 01/01/12 a 30/04/12 (decadência 

total do crédito tributário), nos termos do art. 150, § 4º do CTN. 

Analisando-se o mérito do presente Recurso de Revisão e considerando-se 

que os fundamentos utilizados pela 1ª Câmara de Julgamento foram também adotados 

na presente decisão, ficam ratificados, na íntegra, os termos constantes do Acórdão nº 

22.922/18/1ª. 

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, por 

maioria de votos, em lhe negar provimento. Vencidos os Conselheiros Erick de Paula 

Carmo e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que lhe davam provimento, nos termos do 

voto vencido. Pela Recorrente, sustentou oralmente o Dr. Ari José Job Júnior e, pela 

Fazenda Pública Estadual, o Dr. Marismar Cirino Motta. Participaram do julgamento, 

além dos signatários e dos Conselheiros vencidos, os Conselheiros Eduardo de Souza 

Assis e Luiz Geraldo de Oliveira. 

Sala das Sessões, 13 de julho de 2018. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente / Revisor 

Carlos Alberto Moreira Alves 

Relator 
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